PROJETO DE LEI N.° 040/2006

ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.885/05 (CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL POR TEMPO DETERMINADO DE VISITADORES PARA O PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica alterado o Artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.885, de 07 de janeiro de 2005, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar emergencialmente, por prazo determinado, quatro visitadores para atuar no programa Primeira Infância Melhor, promovido pela Secretaria de Saúde do Estado em parceria com o Município de Três Passos.”

Art. 2º  As demais disposições da Lei nº 3.885/05 permanecem inalteradas e em plena aplicabilidade.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 25 dias do mês de agosto do ano de 2006.

CARLOS ALBERTO CANOVA

PREFEITO MUNICIPAL
